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Mocéo

Mogéo de Apelo ao Excelentissimo senhor presidente do Tribunal de Justiga do Estado de Sao Paulo,
Desembargador Fernando Antdnio Torres Garcia, para a implementagdo do nivel superior para os
escreventes técnicos judiciarios.

JUSTIFICATIVA

O ingresso para o provimento de cargos de ESCREVENTE TECNICO JUDICIARIO, referéncia “5”, grau
“A” — Nivel |, da escala de vencimentos — cargos efetivos — jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, do quadro do Tribunal de Justica do Estado de Sdo Paulo se da por concurso publico. Dentre
as exigéncias esta a conclusédo do Ensino Médio até a data da posse.

No entanto, o conteldo programatico do concurso abrange n&o apenas lingua portuguesa, mas também
conhecimentos gerais que incluem questdes relacionadas a acontecimentos politicos, econémicos,
sociais, culturais, nacionais e internacionais atuais; matematica; informatica; raciocinio légico e até
legislacao especifica referente ao Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (Lei 13.146/15). Além disso,
aborda conhecimentos juridicos com questdes que envolvem Direito Penal, Direito Processual Penal,
Direito Constitucional, Direito Administrativo e normas da corregedoria geral de Justiga.

Segundo dados fornecidos pelo TISP em 2018, mais de 95% dos Escreventes Técnicos Judiciarios ja
possuiam Nivel Superior, as exigéncias nas fungbes desempenhadas por esses profissionais estdo se
tornando cada vez mais complexas e pedem conhecimentos que vao além do ensino médio: além da
prestagdo de informagdes ao publico, envolvem a elaboragdo de minutas e a expedigdo de atos
essenciais ao andamento de processos. A implementagdo nas areas administrativas e judiciarias e a
operagao diaria desses avangados sistemas tecnoldgicos superam as capacidades desenvolvidas no
ensino médio.

Para outras carreiras, essa exigéncia ja € uma realidade em outras carreiras, como os técnicos judiciarios
do Poder Judiciario da Unido (Lei Federal 14.456/2022), bem como os Oficiais de Justica no ambito do
Poder Judiciario deste Estado de S&o Paulo (Lei Complementar Estadual 1.273/2015).

O conteudo programatico do concurso contém questdes de Nivel Superior e as fungdes cada vez mais
complexas superam os conhecimentos ministrados e desenvolvidos no ensino médio. A graduacéo € a
formacgéo da quase totalidade desses servidores e em outras carreiras ja foram corrigidas tais distor¢des.

Por estas razdes, apresento esta mogao de apelo ao Excelentissimo senhor presidente Tribunal de
Justica do Estado de S&o Paulo, Desembargador Fernando Antdnio Torres Garcia, para a implementacéo
do nivel superior para os escreventes técnicos judiciarios.

Luiz Claudio Marcolino - PT
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